
 

 

 

Of. Pres. nº 57/24-CFT 

Brasília, 04 de junho de 2024. 
 

A Sua Excelência, o Senhor 

Deputado Arthur Lira 

Presidente da Câmara dos Deputados 
 

 
Assunto: Declaração de Prejudicialidade. 
 
 

Senhor Presidente, 

 
 

Nos termos do disposto no art. 163, I, combinado com o art. 164, I, do Regimento 

Interno, comunico a V.Exa. que, em reunião extraordinária realizada em 28/05/24, declarei 

prejudicados o Projeto de Decreto Legislativo nº 95/2019, do Sr. Bohn Gass e outros, que 

“Susta o Decreto nº 9737, de 26 de março de 2019.” e o Projeto de Decreto Legislativo nº 

102/2019, dos Srs. Afonso Florence e Paulo Teixeira, que “Susta, nos termos do art. 49, V, da 

Constituição Federal, o Decreto nº 9.737, de 26 de março de 2019, que “Altera o Decreto nº 

9.116, de 4 de agosto de 2017, para dispor sobre a composição do Conselho Curador do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.””. 

Atenciosamente, 

 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 
Presidente


